
Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana
Secretaria Municipal de Educação

 
 

 

PORTARIA SME/BJI Nº. 10, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
 

A Secretária Municipal de Educação de Bom Jesus do
Itabapoana/RJ, Sr.ª Mônica de Fátima Bartolazi Boechat Amil, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares segundo o
Decreto nº 2.528/2025, especialmente no art. 9º, §3º e art. 12, IX,
e considerando a necessidade de acompanhamento e fiscalização
da execução contratual,

 

 
                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                               
  RESOLVE:

 
 

Art. 1º Nomear o servidor ROGÉRIO CANTELLE TAVARES , portador de matrícula nº 6084,
ocupante do cargo de Coordenador de Gestão Pedagógica pela Portaria nº 388/2025, lotado na
Secretaria Municipal de Educação para atuar como Fiscal de Contrato referente a Ata de Registro
de Preço nº 935/2025-FME, Pregão Eletrônico nº 068/2025-FME, Processo Administrativo nº
11310/2025 cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução contratual, observando
o cumprimento das cláusulas pactuadas, comunicando à autoridade competente quaisquer
irregularidades, e registrando em relatórios as ocorrências pertinentes, nos termos da legislação
vigente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

Bom Jesus do Itabapoana, RJ, em 27 de novembro de 2025.
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Mônica de Fátima Bartolazi Boechat Amil
Secretária Municipal de Educação

Portaria 261/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mônica de Fátima Bartolazi Boechat Amil , Secretária
Municipal, em 27/11/2025, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Cantelle Tavares, Coordenador, em 01/12/2025, às
09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://noroeste.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00045594 e o
código CRC 821B047C.

Referência: Processo nº BJI-030207/000232/2025 SEI nº 00045594

Rua Arisides Figueiredo, 109, altos - Bairro Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, CEP 28360-000
Telefone:   
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